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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

mediante a Pregoeira Municipal designada pelo Decreto nº 4.181, de 04 de maio de 

2023, situada à Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim Jandira, torna público ao 

conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00 (nove) horas, horário de 

Brasília-DF, do dia Doze do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(12/01/2024), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, no seu 

edifício – sede, Prefeitura Municipal de Iconha/ES, situada na Praça Darcy Marchiori, 

11, Jardim Jandira, desta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, permitida a 

participação EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto 

Municipal nº 2.595/2013, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente edital o Registro de Preços objetivando a possível 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Castração 

Cirúrgica, em machos (orquiectomia) e fêmeas (ovariosalpingohisterectomia) das 

espécies canina e felina, com acompanhamento pré-operatório e pós-cirúrgico e 

diárias de internação para os casos necessários, e serviços de atendimento 

veterinário de urgência e emergência a serem realizados 24 horas no município de 

Iconha/ES, conforme especificações constantes do Anexo II, parte integrante deste 

edital.  

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação somente as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 

nº 123/2006 e do artigo 60 da Lei Complementar Estadual nº 618/2012, 
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microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, assim caracterizadas 

nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006.  

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela 

própria Administração Pública Estadual; 

c) estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 

8.666/93, ainda que imposta por ente federativo diverso do Município de Iconha; 

d) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

3. DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

3.1. As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o 

edital no site www.iconha.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, tendo em vista a possibilidade de 

alterações e avisos sobre o procedimento.  

3.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser 

enviados a Pregoeira até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, através do endereço eletrônico licitacao@iconha.es.gov.br ou pelo 

telefone (28) 3537-2270. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior 

marcado para a realização da sessão pública.  

3.3. A impugnação do Edital deverá ser promovida através de protocolo no Prédio da 

Municipalidade, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 

8.666/1993.  

3.4. A impugnação do Edital deverá ser dirigida a Pregoeira, indicando o número do 

Pregão e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do 

impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a 

aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.  

3.5. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas, 

informando ao interessado sobre a sua decisão.  
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3.6. No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

4. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

4.1. A abertura desta licitação ocorrerá no dia doze do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e quatro (12/01/2024), às 09h (nove horas), na sala de reuniões 

da Comissão Permanente de Licitação, no seu edifício - sede, Prefeitura Municipal 

de Iconha/ES, devendo ser os envelopes protocolizados no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Iconha - Departamento de Protocolo, localizado no Térreo do 

Edifício Sede da Prefeitura Municipal, em frente à Porta Principal, até às 08:50 hs 

(oito horas e cinquenta minutos) do dia doze do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e quatro (12/01/2024), não sendo aceitos os que ultrapassarem o 

referido horário. Os interessados deverão apresentar declaração, em separado, dos 

envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que 

impeça a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não 

forem estabelecidos pelo Setor de Licitações ou pela Pregoeira. 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 

credenciamento junto à Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos de documentos 

que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como cópia do referido 

documento, no dia e horário marcado para a Sessão Pública. 

5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 

mandato, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente assinado por seu 

representante legal constituído, com firma reconhecida em cartório, bem como 

Estatuto ou Contrato Social em vigor.  
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5.3. Sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia 

do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes. 

5.4. Apresentar Declaração (modelo no Anexo III), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-

requisito para participação no certame. 

5.5. A comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada dar-se-á através da apresentação da Declaração constante no Anexo V 

e CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida neste exercício, PELA JUNTA 

COMERCIAL. 

5.5.1. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar Comprovante de opção 

pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicac

oesSimples.app/ConsultarOpcao.aspx; 

5.5.2. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela 

Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta 

dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

5.5.3. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte registradas em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas se dará 

por meio de Certidão em que conste a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, expedida pelo respectivo Cartório (Art. 4º, I, do Decreto 

3.474, de 19 de Maio de 2000). 

5.6. Ao Microempreendedor Individual fica dispensado a apresentação da Certidão 

Expedida pela Junta Comercial, bem como do Balanço Patrimonial (art. 1.179 do 

Código Civil/Resolução nº 16/2009 do CGSM).  

5.7. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos 

na esfera civil, penal e administrativa. 

5.8. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 

impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item 

seguinte. Recomenda-se, assim, a adoção do Modelo de Procuração posto no 

Anexo IV deste Edital. 
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5.9. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular 

as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os 

efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar 

qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

5.10. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem 

estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO E PREÇO PRATICADO 

6.1. A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente em papel com 

identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e 

rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 

envelopes devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e 

frontal, as indicações: 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA - ES 

PRAÇA DARCY MARCHIORI, N.º 11, BAIRRO JARDIM JANDIRA 

CEP: 29.280-000 – ICONHA-ES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2023 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: ________________________ 

6.2. Na proposta de preços deverá constar: 

6.2.1. A proposta deverá ser redigida em língua vernácula, datilografada ou 

impressa em papel timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a última datada e assinada 

representante legal da proponente, e nela deverão constar: 

a) o seguinte título: "PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 032/2023 DA PMI/ES"; 

b) o nome comercial da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile 

e dados bancários, como também, os dados pessoais do responsável pela empresa 

que irá assinar o contrato, tais como: nome, endereço, CPF/MF e RG; 
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c) indicação individualizada das características do objeto cotado, com indicação da 

marca, e que deverá estar de acordo com as exigências, não se admitindo propostas 

alternativas; 

d) cotação dos preços em moeda nacional, já incluídos tributos, fretes, taxas, 

seguros e outras despesas incidentes do fornecimento; 

e) os descontos deverão ser expressos em algarismos, e facultativamente por 

extenso; 

f) O prazo de validade das propostas, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contado da data prevista para entrega dos envelopes; 

g) A entrega do objeto deverá ser efetuada conforme Anexo VI; 

6.3. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou 

encargo ou com preços indeterminados; 

6.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, 

salvo as alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de 

meros erros formais; 

6.5. Poderão ser corrigidos pela Pregoeira erros meramente matemáticos; 

6.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida 

por representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na 

reunião de abertura dos envelopes; 

6.7. Se na proposta constarem condições materiais mais vantajosas que as exigidas 

neste edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, 

mas vincularão o proponente na execução contratual; 

6.8. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital; 

6.9. A proposta comercial também poderá ser apresentada em arquivo digital, 

para cadastro em sistema de julgamento de programa de software da “E&L”. O 

arquivo digital deverá estar em PEN DRIVE, a ser solicitado através do e-mail: 

licitacao@iconha.es.gov.br. 

7. DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

7.1.  Para habilitação deverá a empresa vencedora apresentar, no Envelope nº 02 - 

Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via, 
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obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais 

correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

7.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

7.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face 

externa e ainda os dizeres: 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA - ES 

PRAÇA DARCY MARCHIORI, N.º 11, BAIRRO JARDIM JANDIRA 

CEP: 29.280-000 – ICONHA-ES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2023 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: ________________________ 

 

7.4. Quanto à habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) A apresentação dos documentos exigidos neste subitem torna-se 

dispensável à licitante que efetuou, satisfatoriamente, o credenciamento.  

7.5. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito 

emitida pelo INSS); 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal); 

d) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio 

ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.5.1. As certidões referidas nas alíneas "b", "c" e "d" serão emitidas em conjunto, 

expedidas pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

conforme Decreto nº 5.512, de 12 de agosto de 2005 e Portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014. 

7.5.2. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.5.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou 

revogar a licitação. 

7.6. Condições Gerais da Habilitação: 

7.6.1. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela 

não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
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a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 

dos últimos 05 (cinco) anos; 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6.2. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 anos; 

7.6.3. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos.  

7.7. Documentos relativos à qualificação técnica:  

7.7.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa 

licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, 

que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características 

dos objetos constantes no Anexo II. 

7.7.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa 

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da 

contratação e os dados da empresa contratada. 

7.7.3. O Município de Iconha poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 
7.8. Documentos relativos à qualificação Econômico-financeira:  

7.8.1. A qualificação econômico-financeira da licitante poderá ser comprovada 

através de Certidão negativa de pedido de falência e/ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 
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(trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no 

documento.  

7.8.1.1. Caso a empresa esteja sob processo de Recuperação Judicial, deverá 

apresentar Certidão Judicial atestando sua capacidade econômica financeira. 

7.8.2. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a 

ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e 

será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação. 

7.8.3. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela 

equipe de apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada será 

anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja 

documentação apresente irregularidades. 

8. DO PROCEDIMENTO 

8.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, a Pregoeira 

instaurará a Sessão Pública, destinada ao credenciamento dos representantes, ao 

recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentação e, ainda, à 

realização do procedimento licitatório. 

8.2. Inicialmente, antes de iniciada a sessão, será verificado o credenciamento dos 

representantes, devendo a pregoeira motivar suas decisões quanto a esta fase, 

consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir pela 

irregularidade da representação. 

8.3. Declarada a abertura do certame, a Pregoeira receberá e verificará a 

regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, observando o preenchimento 

dos requisitos fixados neste edital e não serão admitidos novos proponentes. 

8.4. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 

8.5. Em seguida, a pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços e as examinará, a fim de verificar o cumprimento das condições 

formais e materiais estabelecidas neste Edital, devendo ser desclassificadas, de 

plano, as que estiverem em desacordo. 

8.6. Para o objeto, as propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem 

crescente de preços, devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de 

lances o autor da proposta de preço mais baixo e os que tenham apresentado 
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valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente ao 

menor preço. 

8.7. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições 

previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 

03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços. Caso haja propostas 

empatadas na terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances. 

8.8. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 

três proponentes, seja por desinteresse do mercado, seja por desclassificações de 

propostas escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase 

de lances. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só 

proposta admitida, a Pregoeira dará continuidade ao procedimento sem a realização 

da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à 

aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à 

adjudicação. 

8.9. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os 

representantes dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, 

ofertas verbais, na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço 

possível. 

8.10. Os licitantes só poderão ofertar (01) um lance por rodada, cabendo ao autor da 

proposta de maior preço o primeiro lance. Os demais licitantes, em ordem 

decrescente de preços, serão convidados, individualmente, para ofertarem seus 

lances, seguindo a mesma sequência nas rodadas subsequentes. 

8.11. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se 

estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos 

vencedores deverão assumir os lugares subsequentes na sequência. 

8.12. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em 

ofertar lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, 

implicará, apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, 

nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme 

o caso, será mantido, para efeito de ordenação das propostas. 

8.13. O preço da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido 

na etapa de lances, se ela for selecionada para tanto. 
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8.14. Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.15. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo 

ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 

8.16. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá 

requerer tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para 

tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 (cinco) minutos. 

8.17. A Pregoeira deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar 

meios eletrônicos de gravação. 

8.18. Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o 

procedimento, desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou 

prejudiquem o conforto físico dos presentes. 

8.19. Quando for obtido o menor preço possível do item, a etapa de lances será 

concluída para ele. 

8.20. Declarada encerrada a fase de lances, a Pregoeira procederá à classificação 

dos licitantes, considerando os valores lançados e verificará se ocorre empate 

(EMPATE FICTO), nos termos do art. 44 da LC nº 123/2006, entre o lance mais bem 

classificado e os lances apresentados por empresas com direito a tratamento 

diferenciado, além de examinar a aceitabilidade da menor proposta quanto ao objeto 

e ao preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.20.1. Considerar-se-ão empatados (EMPATE FICTO) todos os lances 

apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem classificado. 

8.20.2. Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado 

por empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.20.3. Ocorrendo empate nos termos do disposto no item 8.20, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A Pregoeira, verificando a existência de empresa enquadrada no art. 3º da LC 

nº 123/2006, no intervalo citado no item 8.20.1., convocará a microempresa 

ou empresa de pequeno porte melhor classificada para apresentação de 

proposta de preço inferior à da primeira classificada; 
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b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela 

mesma, esta passará à condição de primeira classificada no certame, não 

importando a realização de nova etapa de lances; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma dos incisos “a” e “b” deste item, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos itens 8.20 e 

8.20.1. deste edital, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito; e 

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no item 8.20.1. deste edital, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de 

preferência, através da apresentação de melhor oferta. 

8.20.4. Na hipótese do não exercício de preferência, nos termos previstos no 

subitem anterior, voltará à condição de primeira classificada a empresa autora 

da proposta de melhor preço originariamente apresentados na fase de lances. 

8.21. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, a Pregoeira deverá abrir o 

respectivo envelope de documentação para confirmar as condições habilitatórias, 

consoante as exigências deste Edital. 

8.21.1. Caso a licitante classificada com o menor preço seja uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se esta apresentar 

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Pregoeira, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente (ME/EPP) for convocado para regularização da 

documentação apresentada com restrições, ocasião em que será 

suspensa a sessão e determinada nova data para a continuidade dos 

trabalhos. 

8.21.2. No dia marcado para a continuidade dos trabalhos, se verificada a não 

regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação crescente, e se convocado poderá exercer o direito 

inserto no subitem 8.21.1. 

8.21.3. A prerrogativa regulamentada no subitem 8.21.1 não desobriga as 

microempresas e/ou empresa de pequeno porte da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal, os quais deverão ser apresentados 

mesmo que com restrições, sob pena de inabilitação. 

8.22. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.23. Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente. A Pregoeira 

continuará semelhante procedimento, seguindo a ordem de classificação, até 

encontrar uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.24. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja 

obtido preço melhor. 

8.25. A adjudicação do objeto ao vencedor somente será feita pela Pregoeira, se 

não houver manifestações recursais. 

8.26. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos 

demais licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua 

documentação habilitatória devolvida após a entrega dos objetos licitados. 

8.27. Decididos os recursos, caberá à autoridade superior adjudicar os objetos da 

licitação ao vencedor. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, devendo 

o licitante interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões 

(motivação), que serão registrados em ata. A falta de manifestação imediata e 

motivada da empresa importará na decadência do direito de recurso. 

9.2. A Pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 

propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, 

devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 
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9.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante 

poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias corridos, memoriais contendo razões que 

reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos 

memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão. 

9.4. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão 

apresentar suas contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do 

encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões. 

9.5. O recurso contra ato da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

9.6. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da 

seguinte forma: 

a) A Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais 

de razões e contrarrazões; 

b) Encerrados os prazos acima, a Pregoeira irá analisar o recurso, suas razões e 

contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir para a 

autoridade superior devidamente informada. 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

9.8. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Serviço de 

Protocolo desta Prefeitura, localizado no térreo do endereço constante do preâmbulo 

deste edital, observando-se o disciplinado do item 9.3. 

9.9. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 

Licitações. 

9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

presente certame será adjudicado e homologado. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura. 

10.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, durante o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Iconha não será 

obrigada à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da 

Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
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que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO/ARP 

11.1.  Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, a Pregoeira opinará pelo registro do 

valor do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade 

competente. 

11.2. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

classificado com melhor preço a assinar o Contrato/ARP dentro do prazo de, no 

máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for 

convocado para fazê-lo junto ao PMI/ES.  

11.3. A Prefeitura Municipal de Iconha poderá, quando o proponente vencedor, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação 

regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato/ARP, retomar a sessão 

pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4.  Decorrido o prazo do item 11.2., dentro do prazo de validade da proposta, e 

não comparecendo a PMI/ES o proponente convocado para a assinatura do 

Contrato/ARP, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 

sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

11.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua 

proposta, respeitado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade; 

11.4.2. Impedimento de contratar com a PMI/ES por prazo não superior a 05 

(cinco) anos. 

11.4.3. A multa de que trata o item 11.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha 

aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

12. DO PAGAMENTO 
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12.1. A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições 

contidas na minuta contratual. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 

nota de empenho sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 

da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de até 05% (cinco por cento) do valor da nota de empenho, respeitado 

o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, por dia de atraso 

injustificado na execução da mesma, observando o prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis; 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela 

recusa injustificada do melhor classificado em executá-la, respeitado o 

princípio da razoabilidade e proporcionalidade; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de 

contratar com o Município de Iconha/ES, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 

que seja promovida a reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vistas ao processo.  

13.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pelo PMI/ES. 

13.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 13.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

13.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 

dispostas será dirigido ao Chefe do Poder Executivo do Município de Iconha/ES, o 

qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 

14.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, 

no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentada. 

14.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pela 

Pregoeira, equipe de apoio e representantes dos proponentes. 

14.4. Recomenda-se aos interessados que estejam no local marcado com 

antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto. 

14.5. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 

edital poderão ser obtidos junto a PMI/ES pelo telefone: (28) 3537-2270, nos dias 

úteis no horário das 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h30min.  

14.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

14.7. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

14.8. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados 

pela Pregoeira e sua equipe de apoio do PMI/ES, obedecida à legislação vigente. 

14.9. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis 

com os requisitos e condições fixadas neste edital. 

14.10. A pesquisa de preços realizada pelo setor de compras, de modo a verificar a 

compatibilidade dos preços dos bens ou serviços a serem adquiridos com os preços 

de mercado é parte integrante do presente processado e está à disposição de 

qualquer interessado para consulta, conforme art. 43, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 

e Acórdão 1.584/2005 do TCU. 

14.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, 

elegem as partes o Foro da Comarca de Iconha/ES, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14.12. Fazem parte deste edital:  
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a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Especificações do Objeto - Valor Estimado;  

c) Anexo III – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;  

d) Anexo IV – Modelo de Credenciamento;  

e) Anexo V – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte;  

f) Anexo VI – Modelo da Proposta;  

g) Anexo VII – Declaração de Condições Gerais da Habilitação;  

h) Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

 

Iconha/ES, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

RENATA VIEIRA ANHOLETTI MARCHIORI RODRIGUES 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Unidade Requisitante 

1.1. Secretaria de Meio Ambiente – SEMMA 

2. Objeto da Contratação 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Castração Cirúrgica, em machos (orquiectomia) e fêmeas 

(ovariosalpingohisterectomia) das espécies canina e felina, com acompanhamento 

pré-operatório e pós-cirúrgico e diárias de internação para os casos necessários, e 

serviços de atendimento veterinário de urgência e emergência a serem realizados 24 

horas no município de Iconha/ES, cuja descrição detalhada do serviço encontra-se 

no item 4 e no pedido de compra anexo ao presente Termo de Referência. 

 
3. Justificativa 

3.1. A grande quantidade de cães e gatos abandonados e errantes na área urbana 

da nossa cidade gera uma série de transtornos à coletividade e ao equilíbrio do meio 

ambiente, a começar pelo agravamento de fatores de risco à saúde da população 

por meio da transmissão de zoonoses, tais como raiva, leptospirose, leishmaniose, 

etc. Tem-se ainda, o aumento de conflitos sociais decorrentes de agressões e 

mordeduras em pessoas ou outros animais; o risco de contaminação ambiental por 

dejetos e dispersão de lixo; o incremento nos números de acidentes de trânsito, tais 

como atropelamento e colisões, em especial incidentes com motociclistas, que 

elevam a incidência de afastamentos laborais por licenças médicas, gerando 

prejuízos financeiros e à seguridade social; danos às pessoas e à propriedade 

pública ou particular.  

A Lei Federal nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

no que se refere à proteção a fauna, destaca-se que a defesa da fauna, estende-se 

inclusive aos animais domésticos e domesticados. Assim fazendo parte do meio 

ambiente “tendo em vista o seu uso coletivo, deve ser protegido e assegurado, pois 

trata-se de um patrimônio público” conforme previsto em seu artigo 2º, inciso I. 
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Ressalta, ainda, no artigo 3º, inciso V, da mesma lei, a sua inclusão, “considera 

como bens necessariamente integrantes do meio ambiente a atmosfera, as águas 

interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o 

subsolo, os elementos da biosfera, a flora e a fauna”. 

Diante deste contexto fático, cultural, ambiental e legal, que escancara a 

necessidade urgente de se fazer a implantação de uma política pública ambiental de 

bem estar animal, no Município de Iconha/ES, além do cumprimento parcial da Lei 

Municipal N.º 1.375, de 28 de dezembro de 2022 e demais legislações vigentes 

relacionadas à proteção animal. 

4. Especificação e Descrição Detalhada do Objeto / Serviço 

4.1.  Prestação de serviço de castração cirúrgica (orquiectomia e 

ovariosalpingohisterectomia) nos animais cadastrados no Programa Pet Feliz, em 

espécie canina e felina. Incluindo avaliação pré-operatória com hemograma, retirada 

dos pontos após completa cicatrização, medicamentos para controle de processos 

infecciosos e inflamatórios (antibióticos, anti-inflamatórios e analgésicos) e 

internação; 

4.2.  Os animais machos de ambas as espécies deverão permanecer por no mínimo 

72 horas após a cirurgia sob os cuidados da contratada,  e os animais fêmeas de 

ambas as espécies deverão permanecer por no mínimo 144 horas após a cirurgia 

sob os cuidados da contratada; intercorrências no pré, transporte e pós-cirúrgico 

relacionadas aos procedimentos serão atendidas pelo serviço veterinário contratado; 

o transporte de animais encaminhados para castração será de responsabilidade do 

serviço veterinário contratado; 

4.3.  A contratada deverá realizar o trabalho de esterilização (castração) nos animal 

através de cirurgia de castração orquiectomia e ovariosalpingohisterectomia dos 

cães e gatos dos sexos masculino e feminino cadastrados no Programa Pet Feliz, a 

partir de 06 (seis) meses a 07 (sete) anos de idade, classificados em: 0-10kg; 11-

20kg; 21-30kg e acima de 30kg;  

4.4.  O serviço deverá ser realizado exclusivamente por médicos veterinários 

registrados no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV);  
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4.5.  Antes da realização de cada procedimento cirúrgico, os animais a serem 

esterilizados, serão submetidos à avaliação clínica por médico veterinário da 

contratada a fim de verificar se o animal está apto a realização da cirurgia;  

4.6.  Não será realizada cirurgia em casos onde for detectada a presença de 

qualquer condição patológica debilitante e que possa constituir maior risco de morte 

ao animal;  

4.7.  Os serviços não incluem procedimentos clínicos ou cirúrgicos que não estejam 

estritamente relacionados com as cirurgias de castração;  

4.8.  A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários 

para a realização dos procedimentos, aplicação de antibiótico e anti-inflamatório ao 

término das cirurgias, bem como disponibilizar atendimento médico veterinário por 

07 (sete) dias após o ato cirúrgico;  

4.9.  A contratada deverá fornecer a devida receita e orientação de como deve ser 

feito o medicamento e os cuidados com o animal no pós-cirúrgico; 

4.10.  A contratada deverá disponibilizar das suas próprias estruturas para realizar as 

cirurgias e deverá obedecer a legislação vigente do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária (CRMV) do Estado do Espírito Santo e Órgãos Municipais; 

4.11.  Segue abaixo tabela descritiva dos materiais/serviços, quantidade e valor 

máximo a ser pago para cada item, conforme estabelece a Portaria N.º 033-R, de 9 

de outubro de 2023 que implementa o primeiro ciclo do Programa PET VIDA, sob 

coordenação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEAMA e delibera sobre a divisão de recursos para os municípios aderentes, origem 

de parte do recurso para custeio do contrato. 

SERVIÇOS/MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS E VALORES  

ITEM 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QNTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Internação clínica - Regime de 24 
horas de permanência no hospital ou 
clínica veterinária, com 
administração dos medicamentos 
prescritos, higiene e alimentação - 
Toda e qualquer medicação, 
exames, assim como materiais, 

20 227,08 4.541,60 
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instrumentais e equipamentos 
necessários à execução do serviço, 
serão fornecidos pela clínica 
contratada, agregados no valor do 
atendimento 

2 Hemograma 28 47,25 1.323,00 

3 Tratamento via transdérmica contra 
ectoparasitos e endoparasitos em 
gatos  

10 57,34 573,40 

4 Tratamento via oral contra vermes 
chatos e redondos para cães 

10 60,04 600,40 

5 Antiparasitário contra pulgas e 
carrapatos  

30 83,46 2.503,80 

6 Teste SNAP para cinomose em cães  12 200,38 2.404,56 

7 Teste SNAP para FIV/FELV em 
gatos 

12 229,72 2.756,64 

8 Exame teste rápido 4DX 13 149,58 1.944,54 

9 Ultrassonografia abdominal  6 154,35 926,10 

10 Radiografia simples em até duas 
posições 

6 197,15 1.182,90 

11 Castração em canino fêmea 
(ovariosalpingohisterectomia) com 
até de 10 kg, com fio de sutura 
absorvível. Inclusa avaliação pré-
operatória com hemograma, retirada 
dos pontos após completa 
cicatrização, medicamentos para 
controle de processos infecciosos e 
inflamatórios (antibióticos, 
antiinflamatórios e analgésicos). Os 
animais deveram permanecer por no 
mínimo 144 horas após a cirurgia 
sob os cuidados da contratada. 
Intercorrências no pré, transporte e 
pós-cirúrgico relacionadas aos 

25 557,02 13.925,50 
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procedimentos serão atendidas pelo 
serviço veterinário contratado. O 
transporte de animais encaminhados 
para castração será de 
responsabilidade do serviço 
veterinário contratado. 

12 Castração em canino fêmea 
(ovariosalpingohisterectomia) com 
até de 11 à 20 kg, com fio de sutura 
absorvível. Inclusa avaliação pré-
operatória com hemograma, retirada 
dos pontos após completa 
cicatrização, medicamentos para 
controle de processos infecciosos e 
inflamatórios (antibióticos, 
antiinflamatórios e analgésicos). Os 
animais deveram permanecer por no 
mínimo 144 horas após a cirurgia 
sob os cuidados da contratada. 
Intercorrências no pré, transporte e 
pós-cirúrgico relacionadas aos 
procedimentos serão atendidas pelo 
serviço veterinário contratado. O 
transporte de animais encaminhados 
para castração será de 
responsabilidade do serviço 
veterinário contratado. 

25 660,31 16.507,75 

13 Castração em canino fêmea 
(ovariosalpingohisterectomia) com 
até de 21 à 30 kg, com fio de sutura 
absorvível. Inclusa avaliação pré-
operatória com hemograma, retirada 
dos pontos após completa 
cicatrização, medicamentos para 
controle de processos infecciosos e 
inflamatórios (antibióticos, 
antiinflamatórios e analgésicos). Os 
animais deveram permanecer por no 
mínimo 144 horas após a cirurgia 
sob os cuidados da contratada. 
Intercorrências no pré, transporte e 

10 764,00 7.640,00 
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pós-cirúrgico relacionadas aos 
procedimentos serão atendidas pelo 
serviço veterinário contratado. O 
transporte de animais encaminhados 
para castração será de 
responsabilidade do serviço 
veterinário contratado. 

14 Castração em canino macho 
(orquiectomia) com até de 10 kg, 
com fio de sutura absorvível. Inclusa 
avaliação pré-operatória com 
hemograma, retirada dos pontos 
após completa cicatrização, 
medicamentos para controle de 
processos infecciosos e inflamatórios 
(antibióticos, antiinflamatórios e 
analgésicos). Os animais deveram 
permanecer por no mínimo 72 horas 
após a cirurgia sob os cuidados da 
contratada. Intercorrências no pré, 
transporte e pós-cirúrgico 
relacionadas aos procedimentos 
serão atendidas pelo serviço 
veterinário contratado. O transporte 
de animais encaminhados para 
castração será de responsabilidade 
do serviço veterinário contratado. 

25 395,55 9.888,75 

15 Castração em canino macho 
(orquiectomia) de 11kg à 20 kg, com 
fio de sutura absorvível. Inclusa 
avaliação pré-operatória com 
hemograma, retirada dos pontos 
após completa cicatrização, 
medicamentos para controle de 
processos infecciosos e inflamatórios 
(antibióticos, antiinflamatórios e 
analgésicos). Os animais deveram 
permanecer por no mínimo 72 horas 
após a cirurgia sob os cuidados da 
contratada. Intercorrências no pré, 
transporte e pós-cirúrgico 
relacionadas aos procedimentos 

20 467,33 9.346,60 
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serão atendidas pelo serviço 
veterinário contratado. O transporte 
de animais encaminhados para 
castração será de responsabilidade 
do serviço veterinário contratado. 

16 Castração em felino fêmea 
(ovariosalpingohisterectomia), de até 
8 kg, com fio de sutura absorvível. 
Inclusa avaliação pré-operatória com 
hemograma, retirada dos pontos 
após completa cicatrização, 
medicamentos para controle de 
processos infecciosos e inflamatórios 
(antibióticos, antiinflamatórios e 
analgésicos). Os animais deveram 
permanecer por no mínimo 144 
horas após a cirurgia sob os 
cuidados da contratada. 
Intercorrências no pré, transporte e 
pós-cirúrgico relacionadas aos 
procedimentos serão atendidas pelo 
serviço veterinário contratado. O 
transporte de animais encaminhados 
para castração será de 
responsabilidade do serviço 
veterinário contratado. 

35 449,97 15.748,95 

17 Castração em felino macho 
(orquiectomia) de até 8 kg, com fio 
de sutura absorvível. Inclusa 
avaliação pré-operatória com 
hemograma, retirada dos pontos 
após completa cicatrização, 
medicamentos para controle de 
processos infecciosos e inflamatórios 
(antibióticos, antiinflamatórios e 
analgésicos). Os animais deveram 
permanecer por no mínimo 72 horas 
após a cirurgia sob os cuidados da 
contratada. Intercorrências no pré, 
transporte e pós-cirúrgico 
relacionadas aos procedimentos 
serão atendidas pelo serviço 

28 362,72 10.156,16 
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veterinário contratado. O transporte 
de animais encaminhados para 
castração será de responsabilidade 
do serviço veterinário contratado. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 101.970,65 

5. Caracterização de dispensa ou Inexigibilidade 

5.1. Não se aplica. 

6. Condições de Garantia / Assistência Técnica  

6.1. Os serviços deverão ser prestados de forma profissional e atendendo todos 

os critérios estipulados neste documento, e os demais que compõem este processo, 

inclusive leis, decretos, resoluções e normas reguladoras. Os serviços relacionados 

no item 04 deverão ser prestados em todo o município de Iconha, em 

estabelecimento com as condições expressas neste Termo de Referência e de 

acordo com os padrões exigidos pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, 

pela Vigilância Sanitária Municipal e demais requisitos previstos em Lei, mediante 

apresentação da ordem de serviço, assinada por agente autorizado pela 

Contratante. 

 
7. Valor Estimado da Contratação 

7.1.  Será utilizado o valor apresentado na Portaria. 

 
8. Dotação Orçamentária  

8.1.  As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos com 

previsão no orçamento municipal para o exercício de 2023, e seguintes, a saber: 

• Fonte de Recursos: 15001; 

• Ficha: 1083 (PROESAM); 

• Elemento de despesa: 33903900000. 

• Fonte de Recursos: 1001; 

• Ficha: 559 (Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA); 

 • Elemento de despesa: 339039000000. 

9. Condições de recebimento do objeto / execução dos serviços 

9.1.  Os serviços deverão seguir todas as diretrizes descritas no presente documento 

e ainda deverão atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 



                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

PROC. ADM.: 013.708/2023 
 
FLS.________ 

esperam, atendendo os requisitos de QUALIDADE e as normas e legislações de 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, normas e legislações AMBIENTAIS e SANITÁRIAS federais, estaduais 

e municipais, de acordo com os padrões exigidos pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 

9.2. A prestação de serviço de castração cirúrgica corresponderá à técnica 

cirúrgica de orquiectomia e ovariosalpingohisterectomia, com anestesia adequada à 

cada espécie, com material esterilizado e cirúrgico adequado, medicação necessária 

para controle microbiano, inflamatório e álgico no pós-operatório e medidas para que 

não imputem autoflagelação por meio de colares elisabetanos e curativos. Estando 

incluso ainda a avaliação pré-operatória com hemograma, internação e retiradas de 

pontos após completa cicatrização. Os materiais, equipamentos e medicamentos 

necessários para a cirurgia estarão a cargo da Contratada; 

9.3. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado deverá manter registro 

dos animais atendidos e procedimentos realizados, contendo: espécie, raça, sexo, 

porte, padrão de pelagem, idade, identificação da possível localidade residente, 

identificação do médico veterinário responsável pelo atendimento/procedimento; 

9.4. É de responsabilidade da Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, 

elaborar e enviar relatórios mensais para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

dos procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos 

realizados no período, com comprovação da execução por meio de relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço; 

9.5. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente se isenta de qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal 

por imperícia, imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, 

devendo a Credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 

procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências são de inteira 

responsabilidade do profissional responsável e da Clínica contratada; 

9.6. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, será responsável pela 

efetiva realização do procedimento cirúrgico. Serão operados apenas animais que 

estiverem aptos no exame clínico e laboratorial e deve-se informar em caso de 

impossibilidade do ato à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ciência; 
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9.7. O estabelecimento deverá atender as exigências conforme as Resoluções N.º 

962/2010 e 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

9.8. Os serviços devidamente prestados, serão atestados por servidor 

especialmente designado pela Secretaria de Meio Ambiente, o qual após exame 

detalhado da documentação de comprovação da execução (por relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço) verificará a eficiência do funcionamento do serviço e 

realizará o recebimento definitivo; 

9.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades do 

serviço realizado; 

9.10. Os serviços serão acompanhados, registrados e sistematizados através de 

mecanismo de controle sobre a prestação dos serviços de castração de animais de 

rua da espécie canina do sexo masculino; 

9.11. Para o acompanhamento serão elaborados e apresentados relatórios, 

acompanhados de documentos fiscais que materializam a comprovação da 

prestação dos serviços, conforme descrito no item 4, visando estabelecer-se como 

objeto de medição com vista ao pagamento pelos serviços prestados.  

10. Prazo de Execução / Entrega 

10.1. A execução do serviço contratado deverá ser efetuada imediatamente, após o 

recebimento da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento. 

11.  Local de Entrega / Execução 

11.1. O serviço deverá ser executado conforme descrito no item 4 do presente 

Termo de Referência. 

12. Condições de Habilitação 

12.1. De acordo com o artigo 27º da Lei n.º 8.666/93. 

13. Condições de Pagamento 

13.1. A Prefeitura Municipal de Iconha promoverá o pagamento mensalmente, em 

conta corrente, mediante ordem bancária, até o 10º (décimo) dia de cada mês, 

considerando a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada e 

atestada por servidor designado; 
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13.2. O pedido de pagamento formal, evidenciando neste o nome da empresa, 

CNPJ, o número do contrato, número de empenho, o valor a ser pago pelos serviços 

executados e o mês em que os serviços foram executados, no pedido deverão ser 

anexados todos os documentos e certidões exigidas para um processo de 

pagamento, juntamente com o Requerimento de Pagamento (conforme modelo no 

Anexo 4), a Ordem de Serviço, Certidões Negativas e demais documentos que 

comprovem a execução do serviço (até o primeiro dia de cada mês); 

13.3. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de relatório do 

serviço prestado do referido mês; 

13.4. Para viabilização do pagamento dos serviços prestados, o fiscal de contrato 

deverá verificar o cumprimento da execução dos serviços, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data de protocolo na Prefeitura Municipal de Iconha; 

13.5. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento mensal com certidões 

vencidas; 

13.6. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos referente ao processo de 

pagamento, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para correção, ficando 

estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data 

do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros; 

13.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos casos de não 

cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar 

a CONTRATANTE; Inadimplência de obrigações da licitante para com o Município, 

por conta do estabelecido em contrato; e Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas; 

13.8. É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a 

contraprestação dos serviços; 

13.9. Em caso de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de algum requisito 

elencado neste contrato, o pagamento poderá ser suspenso pela CONTRATANTE 

em quanto perdurar a violação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações; 

13.10. A quantidade de serviços de castrações especificadas no pedido de compra é 

um número estimado, sendo assim, o objeto deverá ser entregue de forma 

parcelada, de acordo com a quantidade de castrações realizadas em cada mês, 

conforme Autorização de Fornecimento emitida mensalmente; 
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13.11. Não havendo a necessidade de utilização da quantidade total dos serviços de 

castração estimadas no pedido de compra, não haverá obrigação da 

CONTRATANTE em adquiri-las. 

14. Amostra 

14.1. Não se aplica. 

15. Laudo Técnico 

15.1. Não se aplica. 

16. Obrigações da Contratada 

16.1. Executar o serviço solicitado, em estrita conformidade com as especificações 

deste Termo de Referência, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações e/ou 

cancelamentos; 

16.2. Caberá a CONTRATADA manter os serviços até os limites do município de 

Iconha, conforme descrito neste Termo de Referência, não sendo permitido que se 

faça nenhuma captura ou recolhimento fora desses limites, sem expressa 

autorização da Secretaria de Meio Ambiente; 

16.3. Caberá à CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade por danos ou 

acidentes advindos da execução dos serviços objeto do presente Termo; 

16.4. Todos os funcionários destacados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência deverão apresentar-se ao trabalho, 

devidamente uniformizados com identificação, com todos os EPI's necessários para 

o desenvolvimento de todos os serviços contratados, bem como, deverão receber 

orientações gerais de segurança específica para a execução de cada tarefa, mesmo 

que rotineira; 

16.5. Todos os impostos, taxas, encargos sociais, e outros, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

16.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

16.7. A atuação ou omissão de funcionários da CONTRATANTE na fiscalização em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 

que concerne à execução deste Termo de Referência; 
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16.8. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos causados em decorrência do não atendimento das exigências 

especificadas, ainda que causados pelos empregados da CONTRATADA ou seus 

prepostos; 

16.9. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações referentes 

à legislação fiscal, social, trabalhista, previdenciária, comercial, tributária, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste do contrato a ser 

celebrado, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. A CONTRATADA 

também será responsável por todos os ônus e obrigações referentes à eventuais 

acidentes, danos e prejuízos que a qualquer título causar ao CONTRATANTE, ao 

meio ambiente ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, respondendo por si, funcionários, prepostos e por seus sucessores; 

16.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, a execução do Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a 

que está obrigada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

16.11. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura, venha 

sofrer o contratante e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE; 

16.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Termo; 

16.13. Manter pessoal especializado para a execução do serviço contratado; 

16.14. Refazer, corrigir, remover, substituir, às suas expensas e sem qualquer ônus 

à CONTRATANTE, no todo ou em parte, os trabalhos executados deficientemente, 

e/ou com vícios e imperfeições resultantes da execução e de materiais empregados, 

e/ou em desacordo com as instruções emanadas da fiscalização da SEMMA; 

16.15. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas do Termo de 

Referência, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 

normas da ABNT; 
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16.16. Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais, inclusive o ISS, que possam advir dos serviços contratados, 

fazendo prova deles quando solicitado e responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições competentes, com total isenção da 

CONTRATANTE; 

16.17. Promover a organização técnica e administrativa da Prestação dos Serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;  

16.18.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do 

serviço; 

16.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a execução do serviço; 

16.20. Atender às determinações legais do servidor designado para acompanhar a 

execução do serviço; 

16.21. Permitir ao CONTRATANTE livre acesso a todas as dependências da Clínica 

Veterinária, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos 

referentes ao serviço, objeto do presente instrumento; 

16.22. Fica estabelecido que a CONTRATADA, no ato de protocolização do 

requerimento de pagamento da prestação dos serviços deverá constar em anexo as 

seguintes documentações: Requerimento de Pagamento, a Ordem de Serviço, 

Certidões Negativas e demais documentos que comprovem a execução do serviço 

(até o primeiro dia de cada mês); relatórios mensais dos procedimentos realizados 

com a indicação do número de procedimentos realizados no período, com 

comprovação da execução por meio de nota fiscal de prestação de serviço. 

17. Obrigações da Contratante 

17.1. Designar formalmente, equipe responsável por fiscalizar a execução do objeto 

contratual, aferir e atestar as medições do serviço prestado bem como efetuar os 

pagamentos devidos; 

17.2. Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 

deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 

dentro das normas e condições da execução do serviço; 
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17.3. Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para 

fiscalização do contrato; 

17.4. Pagar a importância correspondente ao serviço contratado no prazo 

pactuado, mediante as notas fiscais e demais documentos relacionados a devida 

prestação do serviço; 

17.5. Anotar em registro próprio ou diário de serviço todas as ocorrências 

relacionadas com a prestação do serviço contratado, determinando o que for preciso 

para a regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à juntada de 

documentos relevantes no processo administrativo pertinente ao contrato; 17.6. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a Contratada realizar fora das 

especificações contidas nos itens deste Termo; 

17.6. Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência 

contratual não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade 

competente para decisão quanto à aplicação ou não de penalidade; 17.8. Notificar a 

Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento do dos 

serviços a serem contratados; 

17.7. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

manifestada na prestação do serviço; 

17.8. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem sua 

competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 8.666/93; 

17.9. Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA referente 

à prestação dos serviços; 

17.10. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem sua 

competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 8.666/93; 

17.11. Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA referente 

à prestação dos serviços; 

17.12. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fará o cadastramento de todos os 

animais de rua que poderão ser contemplados no Projeto de Castração, com 

identificação e informações dos mesmos. Na sequência os animais deverão retornar 

para o local de origem. 
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18. Sanções Administrativas 

18.1. De acordo com o artigo 7° da Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 

8.666/93. 

19. Visita Técnica 

19.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal 

Titular, a Servidora Pública, Anna Júlia Justi Molinari, Matrícula 032.443-01 e Fiscal 

Suplente, a Servidora Pública, Martucha Mulinari, Matrícula 032.813-01, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com autoridade para exercer, como 

representantes da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 

qualidade e conformidade com o objeto deste pedido. 

20. Fiscalização do Contrato 

20.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal 

Titular, a Servidora Pública, Anna Júlia Justi Molinari, Matrícula 032.443-01 e Fiscal 

Suplente, a Servidora Pública, Martucha Mulinari, Matrícula 032.624-01, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com autoridade para exercer, como 

representantes da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 

qualidade e conformidade com o objeto deste pedido; 

20.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do objeto do 

Contrato, nos casos de irregularidades por parte da CONTRATADA. 

21. Vigência do Contrato 

21.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21.2. Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses 

previstas no art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666/93, com as devidas justificativas por 

escrito. 

22. Garantia Contratual 

22.1. Não se aplica. 

23. Da Elaboração do Termo de Referência 
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23.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelas servidoras: Anna Julia Justi 

Molinari e Martucha Mulinari. 

Iconha/ES, 14 de dezembro de 2023. 

Cientes e de acordo com nossa indicação. 

 

Anna Julia Justi Molinari                                          Martucha Mulinari 
Coord. de Rec. Naturais e Ed. Amb.                                               Bióloga 
             Matrícula: 032.443-01                                              Matrícula: 032.813-01 
 

 

Fernando José Travisani 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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A proposta comercial também poderá ser apresentada em arquivo digital, para cadastro em sistema 

de julgamento de programa de Software da "E&L". O arquivo digital deverá estar Pen-Drive.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ nº ______________, sediada na rua __________, 

(Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº 

032/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

Razão Social da Licitante 

Nome do Responsável 

 

 

 

Observação: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______, sediada na rua 

____________, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ______________, portador(a) 

da célula de identidade RG _____________, residente e domiciliado na 

__________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________, detentor(a) de amplos poderes 

para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 

confere-os à ____________, portador(a) da célula de identidade RG __________, e 

inscrito(a) no CPF sob o nº ___________ com o fim específico de representar a 

outorgante perante a (nome da entidade contratante), no Pregão Presencial nº 

032/2023, podendo assim retirar editais, propor ser credenciamento e oferta em 

lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 

fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 

todos aqueles atos que se fizerem necessário para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

(Nome do município), ___ de __________ de 2023. 

 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

Outorgado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, por intermédio do seu representante legal 

Sr.(a) _________________, portador(a) do Documento de Identidade nº. 

__________________, inscrito(a) no CPF sob o nº. ______________, DECLARA 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 

do §4º do referido artigo.  

 

Local e Data 

 

 

______________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, nº. da C.I. e assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO VI 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: ___________ 

Pregão Presencial nº 032/2023 

 

À 

Prefeitura Municipal de Iconha/ES 

A/C: Sra. Pregoeira 

 

A empresa ____________, com sede na rua ___________, inscrito no CNPJ sob o 

nº __________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente pregão, propõe a essa Prefeitura Municipal o fornecimento 

do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 

seguintes condições: 

(DESCRIÇÃO DOS ITENS, MARCA, PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS) 

Validade da proposta: ____ (________________) dias (mínimo 60 dias). 

Prazo de Execução: A execução do serviço contratado deverá ser efetuada 

imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento. 

Local de Execução: O serviço deverá ser executado conforme descrito no item 4 do 

presente Termo de Referência. 

Dados Bancários: ______ 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos 

todos os custos, como custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 

Data: ____________ 

 

Razão Social da Licitante 

Nome do Representante legal 

Carimbo do CNPJ
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, por intermédio do seu representante legal 

Sr(a) _________________, portador(a) do Documento de Identidade nº. 

__________________, inscrito(a) no CPF sob o nº. ______________, DECLARA 

sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, quais 

sejam: 

Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 

(cinco) anos;  

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

Declara que em atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

Declara expressamente de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos.  

 

Local e Data 

 

______________________________________________ 

(nome da empresa e nome completo do representante da empresa, nº. da C.I. e 

assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

PROCESSO Nº 013.708/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público, por seu órgão administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy 

Marchiori, nº. 11, Jardim Jandira, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 

27.165.646/0001-85, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson 

Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, 

inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 

121 – Centro – Iconha/ES, nesta Cidade, Município de Iconha/ES, residente e 

domiciliado nesta Cidade, doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, e, 

de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n° __________, estabelecida na rua ________, nº ______, bairro ______, 

cidade/UF, CEP nº ______, neste ato representado legalmente pelo Sr. (a) 

______________, inscrito no CPF sob o nº _______ e documento de identidade sob 

o nº _________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA resolvem 

celebrar a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA EM MACHOS E 

FÊMEAS, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e o Decreto Federal n.º 3.555/2000, que 

regulamentam a licitação na modalidade Pregão, como também, aplicar-se-ão 

subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas 

modificações, Lei Complementar n.º 123/2006 e I.N. 103/2007 do DNRC – 

Departamento Nacional de Registro no Comércio, observando, ainda, as disposições 

da lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), aplicáveis a esta contratação, 

devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 - A presente Ata de Registro de Preços objetiva a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Castração Cirúrgica, em machos 

(orquiectomia) e fêmeas (ovariosalpingohisterectomia) das espécies canina e felina, 

com acompanhamento pré-operatório e pós-cirúrgico e diárias de internação para os 

casos necessários, e serviços de atendimento veterinário de urgência e emergência 

a serem realizados 24 horas no município de Iconha/ES, conforme especificado no 

Anexo I.  

1.2 - O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ______. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura, já incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 

12 - Decreto 7.892/13). 

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 

validade desta Ata de Registro de Preços, a PMI/ES não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, dos materiais referidos na cláusula primeira, 

podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 032/2023 que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. Os valores totais e unitários acordados para a aquisição do objeto estão 

detalhados no Anexo I. 

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ __________. 

3.3. Nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93, por meio de processos 

devidamente instruídos serão admitidos decréscimos ou acréscimos no objeto de até 

25% (vinte e cinco por cento), bem como acréscimo de prazo em igual percentual 

em decorrência de alteração de projetos, exclusão ou inclusão de serviços ou outras 

situações previstas na Lei Federal n.º 8666/93; 

3.4. O pagamento do valor será efetuado de forma parcelada, ao mês, sendo que 

o valor de cada parcela será pago relativamente às etapas/parcelas concluídas da 
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obra pela CONTRATADA, em conformidade com o estabelecido no cronograma 

físico-financeiro, após medição aceita pelo gestor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato; 

3.5. O pagamento será efetuado em conta corrente, mediante ordem bancária, em 

30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado; 

3.6. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser apresentado o cartão do CNPJ, a 

regularidade do FGTS, as Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, 

Municipais e Trabalhista, bem como a Negativa de Falência, ficando condicionado o 

pagamento à comprovação de que a licitante vencedora se encontra adimplente; 

3.7. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas; 

3.8. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento; 

3.9. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora; 

3.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se 

providenciem as medidas saneadoras; 

3.11. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os 

insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, previdenciárias e 

encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

execução deste CONTRATO. 

3.12. A contratada deverá na Nota Fiscal apresentar permissão para o desconto do 

IRRF, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 4.259/2023, para retenção do devido 

imposto, contendo a respectiva alíquota e base de cálculo; 

3.13. Caso não seja possível atender ao disposto no item 3.4, por se tratar de 

contribuinte imune, isento ou dispensado do recolhimento, deverá comprovar tal 

característica especial, mediante a apresentação de documento, conforme dispõe os 

anexos do Decreto citado acima. 

3.14. A falta de apresentação do devido imposto na Nota Fiscal, acarretará a falta 

de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.  A contratante obriga-se a:  
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I- Designar formalmente, equipe responsável por fiscalizar a execução do 

objeto contratual, aferir e atestar as medições do serviço prestado bem como 

efetuar os pagamentos devidos; 

II- Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 

deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da execução do serviço; 

III- Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para 

fiscalização do contrato; 

IV- Pagar a importância correspondente ao serviço contratado no prazo 

pactuado, mediante as notas fiscais e demais documentos relacionados a 

devida prestação do serviço; 

V- Anotar em registro próprio ou diário de serviço todas as ocorrências 

relacionadas com a prestação do serviço contratado, determinando o que for 

preciso para a regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à 

juntada de documentos relevantes no processo administrativo pertinente ao 

contrato;  

VI. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a VI- Contratada realizar fora 

das especificações contidas nos itens deste Termo; 

VII- Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência 

contratual não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade 

competente para decisão quanto à aplicação ou não de penalidade; 17.8. 

VIII- Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no 

cumprimento do dos serviços a serem contratados; 

IX- Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

manifestada na prestação do serviço; 

X- Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem 

sua competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 

8.666/93; 

XI- Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA 

referente à prestação dos serviços; 

XII- Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem 
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sua competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 

8.666/93; 

XIII- Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA 

referente à prestação dos serviços; 

XIV- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fará o cadastramento de 

todos os animais de rua que poderão ser contemplados no Projeto de 

Castração, com identificação e informações dos mesmos. Na sequência os 

animais deverão retornar para o local de origem. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o serviço solicitado, em estrita conformidade com as especificações 

deste Termo de Referência, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações e/ou 

cancelamentos; 

5.2. Caberá a CONTRATADA manter os serviços até os limites do município de 

Iconha, conforme descrito neste Termo de Referência, não sendo permitido que se 

faça nenhuma captura ou recolhimento fora desses limites, sem expressa 

autorização da Secretaria de Meio Ambiente; 

5.3. Caberá à CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade por danos ou 

acidentes advindos da execução dos serviços objeto do presente Termo; 

5.4. Todos os funcionários destacados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência deverão apresentar-se ao trabalho, 

devidamente uniformizados com identificação, com todos os EPI's necessários para 

o desenvolvimento de todos os serviços contratados, bem como, deverão receber 

orientações gerais de segurança específica para a execução de cada tarefa, mesmo 

que rotineira; 

5.5. Todos os impostos, taxas, encargos sociais, e outros, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

5.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

5.7. A atuação ou omissão de funcionários da CONTRATANTE na fiscalização em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 

que concerne à execução deste Termo de Referência; 
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5.8. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos causados em decorrência do não atendimento das exigências 

especificadas, ainda que causados pelos empregados da CONTRATADA ou seus 

prepostos; 

5.9. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações referentes 

à legislação fiscal, social, trabalhista, previdenciária, comercial, tributária, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste do contrato a ser 

celebrado, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. A CONTRATADA 

também será responsável por todos os ônus e obrigações referentes à eventuais 

acidentes, danos e prejuízos que a qualquer título causar ao CONTRATANTE, ao 

meio ambiente ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, respondendo por si, funcionários, prepostos e por seus sucessores; 

5.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, a execução do Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a 

que está obrigada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

5.11. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura, venha 

sofrer o contratante e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE; 

5.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Termo; 

5.13. Manter pessoal especializado para a execução do serviço contratado; 

5.14. Refazer, corrigir, remover, substituir, às suas expensas e sem qualquer ônus 

à CONTRATANTE, no todo ou em parte, os trabalhos executados deficientemente, 

e/ou com vícios e imperfeições resultantes da execução e de materiais empregados, 

e/ou em desacordo com as instruções emanadas da fiscalização da SEMMA; 

5.15. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas do Termo de 

Referência, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 

normas da ABNT; 
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5.16. Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais, inclusive o ISS, que possam advir dos serviços contratados, 

fazendo prova deles quando solicitado e responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições competentes, com total isenção da 

CONTRATANTE; 

5.17. Promover a organização técnica e administrativa da Prestação dos Serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;  

5.18.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do 

serviço; 

5.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a execução do serviço; 

5.20. Atender às determinações legais do servidor designado para acompanhar a 

execução do serviço; 

5.21. Permitir ao CONTRATANTE livre acesso a todas as dependências da Clínica 

Veterinária, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos 

referentes ao serviço, objeto do presente instrumento; 

5.22. Fica estabelecido que a CONTRATADA, no ato de protocolização do 

requerimento de pagamento da prestação dos serviços deverá constar em anexo as 

seguintes documentações: Requerimento de Pagamento, a Ordem de Serviço, 

Certidões Negativas e demais documentos que comprovem a execução do serviço 

(até o primeiro dia de cada mês); relatórios mensais dos procedimentos realizados 

com a indicação do número de procedimentos realizados no período, com 

comprovação da execução por meio de nota fiscal de prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA LGPD  

6.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

6.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
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exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13709/18; 

6.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA; 

6.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de 

qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13709/18; 

6.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 

pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 

sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. Os serviços deverão seguir todas as diretrizes descritas no presente 

documento e ainda deverão atender eficazmente às finalidades que dele 

naturalmente se esperam, atendendo os requisitos de QUALIDADE e as normas e 

legislações de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, normas e legislações AMBIENTAIS e SANITÁRIAS 

federais, estaduais e municipais, de acordo com os padrões exigidos pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária e demais normas e legislação pertinente e em 

vigência; 

7.2. A prestação de serviço de castração cirúrgica corresponderá à técnica 

cirúrgica de orquiectomia e ovariosalpingohisterectomia, com anestesia adequada à 

cada espécie, com material esterilizado e cirúrgico adequado, medicação necessária 

para controle microbiano, inflamatório e álgico no pós-operatório e medidas para que 

não imputem autoflagelação por meio de colares elisabetanos e curativos. Estando 

incluso ainda a avaliação pré-operatória com hemograma, internação e retiradas de 
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pontos após completa cicatrização. Os materiais, equipamentos e medicamentos 

necessários para a cirurgia estarão a cargo da Contratada; 

7.3. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado deverá manter registro 

dos animais atendidos e procedimentos realizados, contendo: espécie, raça, sexo, 

porte, padrão de pelagem, idade, identificação da possível localidade residente, 

identificação do médico veterinário responsável pelo atendimento/procedimento; 

7.4. É de responsabilidade da Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, 

elaborar e enviar relatórios mensais para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

dos procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos 

realizados no período, com comprovação da execução por meio de relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço; 

7.5. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente se isenta de qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal 

por imperícia, imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, 

devendo a Credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 

procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências são de inteira 

responsabilidade do profissional responsável e da Clínica contratada; 

7.6. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, será responsável pela 

efetiva realização do procedimento cirúrgico. Serão operados apenas animais que 

estiverem aptos no exame clínico e laboratorial e deve-se informar em caso de 

impossibilidade do ato à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ciência; 

7.7. O estabelecimento deverá atender as exigências conforme as Resoluções N.º 

962/2010 e 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

7.8. Os serviços devidamente prestados, serão atestados por servidor 

especialmente designado pela Secretaria de Meio Ambiente, o qual após exame 

detalhado da documentação de comprovação da execução (por relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço) verificará a eficiência do funcionamento do serviço e 

realizará o recebimento definitivo; 

7.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades do 

serviço realizado; 

7.10. Os serviços serão acompanhados, registrados e sistematizados através de 

mecanismo de controle sobre a prestação dos serviços de castração de animais de 

rua da espécie canina do sexo masculino; 



                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

PROC. ADM.: 013.708/2023 
 
FLS.________ 

7.11. Para o acompanhamento serão elaborados e apresentados relatórios, 

acompanhados de documentos fiscais que materializam a comprovação da 

prestação dos serviços, conforme descrito no item 4, visando estabelecer-se como 

objeto de medição com vista ao pagamento pelos serviços prestados.  

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1. Os serviços deverão ser prestados de forma profissional e atendendo todos 

os critérios estipulados neste documento, e os demais que compõem este processo, 

inclusive leis, decretos, resoluções e normas reguladoras. Os serviços relacionados 

no item 04 deverão ser prestados em todo o município de Iconha, em 

estabelecimento com as condições expressas neste Termo de Referência e de 

acordo com os padrões exigidos pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, 

pela Vigilância Sanitária Municipal e demais requisitos previstos em Lei, mediante 

apresentação da ordem de serviço, assinada por agente autorizado pela 

Contratante. 

 
CLÁUSULA NONA – DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

8.1.  O serviço deverá ser executado conforme descrito no item 4 do presente Termo 

de Referência. 

8.2.  A execução do serviço contratado deverá ser efetuada imediatamente, após o 

recebimento da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 

nota de empenho sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 

da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:  

a) advertência; 

b) multa de até 05% (cinco por cento) do valor da nota de empenho, respeitado o 

princípio da razoabilidade e proporcionalidade, por dia de atraso injustificado na 

execução da mesma, observando o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa 

injustificada do melhor classificado em executá-la, respeitado o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade; 
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d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Iconha/ES, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública até que 

seja promovida a reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vistas ao processo. 

10.2 – Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

10.3 – Da aplicação das penas definitivas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 8.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

10.4 – O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 

dispostas será dirigido ao Chefe do Poder Executivo do Município de Iconha/ES, o 

qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA  - DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMOS 

11.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive aquele de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

12.1 - O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

12.2 - Se descumprir as condições estabelecidas neste Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

12.3 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a nota de empenho no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação expressa da Prefeitura, 

sem justificativa aceitável. 

12.4 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 

12.5 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
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12.6 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

12.6.1 Por razão de interesse público; ou 

12.6.2 A pedido do fornecedor. 

12.7 - O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo e ensejará aditamento da Ata pela Prefeitura, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados, a nova ordem de registro.  

12.8 - Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

12.9 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

13.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente. 

13.1.1 - A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 

autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 

14.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 

controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

15.1 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o detentor e os aderentes 

se obrigam a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeitos, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

15.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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15.3 - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão (§ 1º, art. 22, 

Decreto 7892/2013). 

15.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º, 

art. 22, Decreto 7892/2013). 

15.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere ao órgão não 

participante (carona) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 3º, art. 22, 

Decreto 7892/2013). 

15.6 - Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. (§ 4º, art. 22, 

Decreto 7892/2013). 

15.7 - O órgão gerenciador irá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata que realizou a licitação (§ 5º, art. 22, 

Decreto 7892/2013). 

15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observados o 

prazo de vigência da ata. (§ 6º, art. 22, Decreto 7892/2013). 

15.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º, art. 

22, Decreto 7892/2013).  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1 - A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, nos seguintes casos: 

16.2 - Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou no 

caso de ocorrência de fato que eleve o custo dos bens registrados, a Prefeitura 

poderá promover as negociações junto aos detentores do registro. 

16.3 Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Prefeitura convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.4 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

16.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.6 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá:  

16.7 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

16.8 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

16.9 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura procedera à  revogação da 

ata de registro de preços, adotará as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

17.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal 

Titular e Suplente, vinculados as Secretarias Municipais, conforme memorando 

anexo, com autoridade para exercer, como representantes da Secretaria, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste 

pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial nº 032/2023 e a proposta da 

empresa _________ classificada em 1º lugar no certame supra numerado. 
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18.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, 

e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, e Decreto Federal nº 3.555/00 e pelo 

Decreto Municipal nº 2.595/2013 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

também, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO 

19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 

lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado. 

Iconha/ES, __ de _________ de _______. 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

CNPJ__________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. xxx /2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO 

CIRÚRGICA EM MACHOS E FÊMEAS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público, por seu órgão administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy 

Marchiori, nº. 11, Jardim Jandira, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 

27.165.646/0001-85, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, 

casado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-

83, residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, nesta 

Cidade, Município de Iconha/ES e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° __________, estabelecida na rua 

________, nº ______, bairro ______, cidade/UF, CEP nº ______, neste ato 

representado legalmente pelo Sr. (a) ______________, inscrito no CPF sob o nº 

_______ e documento de identidade sob o nº _________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA 

EM MACHOS E FÊMEAS, com fulcro na Lei nº. 10.520/2002 e o Decreto Federal nº. 

3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade Pregão, como também, 

aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e 

suas modificações, Lei Complementar nº. 123/2006 e I.N. 103/2007 do DNRC - 

Departamento Nacional de Registro no Comércio, observando, ainda, as disposições 
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da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), aplicáveis a esta contratação, 

que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Castração Cirúrgica, em machos (orquiectomia) e fêmeas 

(ovariosalpingohisterectomia) das espécies canina e felina, com acompanhamento 

pré-operatório e pós-cirúrgico e diárias de internação para os casos necessários, e 

serviços de atendimento veterinário de urgência e emergência a serem realizados 24 

horas no município de Iconha/ES, de acordo com as condições e especificações 

constantes do Pregão Presencial nº. 032/2023 - Processo Administrativo n° 

013.708/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço contratado deverá ser efetuada imediatamente, após o 

recebimento da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento. 

2.2. O serviço deverá ser executado conforme descrito no item 4 do presente 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO 

3.1. - Os valores totais e unitários acordados para a aquisição do objeto estão 

detalhados no quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO/MARCA 

UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ ____. 

3.3. O pagamento será efetuado em conta-corrente, mediante ordem bancária, em 

30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado. 

3.4. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser apresentado o cartão do CNPJ, a 

regularidade do FGTS, as Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, 
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Municipais e Trabalhista, bem como a Negativa de Falência, ficando condicionado o 

pagamento à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente. 

3.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

3.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

3.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora. 

3.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras. 

3.9. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os 

insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e 

encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

execução deste CONTRATO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. As despesas decorrentes deste processo correrão às Fichas 370; Elemento 

de Despesa 33903900000; Fonte de Recurso 150100000000 do orçamento para o 

exercício de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.  A contratante obriga-se a:  

I- Designar formalmente, equipe responsável por fiscalizar a execução do 

objeto contratual, aferir e atestar as medições do serviço prestado bem como 

efetuar os pagamentos devidos; 

II- Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 

deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da execução do serviço; 

III- Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para 

fiscalização do contrato; 

IV- Pagar a importância correspondente ao serviço contratado no prazo 

pactuado, mediante as notas fiscais e demais documentos relacionados a 

devida prestação do serviço; 

V- Anotar em registro próprio ou diário de serviço todas as ocorrências 

relacionadas com a prestação do serviço contratado, determinando o que for 
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preciso para a regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à 

juntada de documentos relevantes no processo administrativo pertinente ao 

contrato;  

VI. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a VI- Contratada realizar fora 

das especificações contidas nos itens deste Termo; 

VII- Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência 

contratual não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade 

competente para decisão quanto à aplicação ou não de penalidade; 17.8. 

VIII- Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no 

cumprimento do dos serviços a serem contratados; 

IX- Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

manifestada na prestação do serviço; 

X- Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem 

sua competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 

8.666/93; 

XI- Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA 

referente à prestação dos serviços; 

XII- Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas 

convenientes nos casos em que as providências necessárias ultrapassem 

sua competência de fiscalização, consoante disposto no artigo 7º da Lei n.º 

8.666/93; 

XV- Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA 

referente à prestação dos serviços; 

XVI- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fará o cadastramento de 

todos os animais de rua que poderão ser contemplados no Projeto de 

Castração, com identificação e informações dos mesmos. Na sequência os 

animais deverão retornar para o local de origem. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar o serviço solicitado, em estrita conformidade com as especificações 

deste Termo de Referência, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações e/ou 

cancelamentos; 
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6.2. Caberá a CONTRATADA manter os serviços até os limites do município de 

Iconha, conforme descrito neste Termo de Referência, não sendo permitido que se 

faça nenhuma captura ou recolhimento fora desses limites, sem expressa 

autorização da Secretaria de Meio Ambiente; 

6.3. Caberá à CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade por danos ou 

acidentes advindos da execução dos serviços objeto do presente Termo; 

6.4. Todos os funcionários destacados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços objeto do presente Termo de Referência deverão apresentar-se ao trabalho, 

devidamente uniformizados com identificação, com todos os EPI's necessários para 

o desenvolvimento de todos os serviços contratados, bem como, deverão receber 

orientações gerais de segurança específica para a execução de cada tarefa, mesmo 

que rotineira; 

6.5. Todos os impostos, taxas, encargos sociais, e outros, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

6.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

6.7. A atuação ou omissão de funcionários da CONTRATANTE na fiscalização em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 

que concerne à execução deste Termo de Referência; 

6.8. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos causados em decorrência do não atendimento das exigências 

especificadas, ainda que causados pelos empregados da CONTRATADA ou seus 

prepostos; 

6.9. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações referentes 

à legislação fiscal, social, trabalhista, previdenciária, comercial, tributária, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste do contrato a ser 

celebrado, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. A CONTRATADA 

também será responsável por todos os ônus e obrigações referentes à eventuais 

acidentes, danos e prejuízos que a qualquer título causar ao CONTRATANTE, ao 

meio ambiente ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, respondendo por si, funcionários, prepostos e por seus sucessores; 
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6.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, a execução do Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a 

que está obrigada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

6.11. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura, venha 

sofrer o contratante e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE; 

6.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Termo; 

6.13. Manter pessoal especializado para a execução do serviço contratado; 

6.14. Refazer, corrigir, remover, substituir, às suas expensas e sem qualquer ônus 

à CONTRATANTE, no todo ou em parte, os trabalhos executados deficientemente, 

e/ou com vícios e imperfeições resultantes da execução e de materiais empregados, 

e/ou em desacordo com as instruções emanadas da fiscalização da SEMMA; 

6.15. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas do Termo de 

Referência, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 

normas da ABNT; 

6.16. Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais, inclusive o ISS, que possam advir dos serviços contratados, 

fazendo prova deles quando solicitado e responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições competentes, com total isenção da 

CONTRATANTE; 

6.17. Promover a organização técnica e administrativa da Prestação dos Serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;  

6.18.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do 

serviço; 

6.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a execução do serviço; 

6.20. Atender às determinações legais do servidor designado para acompanhar a 

execução do serviço; 
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6.21. Permitir ao CONTRATANTE livre acesso a todas as dependências da Clínica 

Veterinária, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos 

referentes ao serviço, objeto do presente instrumento; 

6.22. Fica estabelecido que a CONTRATADA, no ato de protocolização do 

requerimento de pagamento da prestação dos serviços deverá constar em anexo as 

seguintes documentações: Requerimento de Pagamento, a Ordem de Serviço, 

Certidões Negativas e demais documentos que comprovem a execução do serviço 

(até o primeiro dia de cada mês); relatórios mensais dos procedimentos realizados 

com a indicação do número de procedimentos realizados no período, com 

comprovação da execução por meio de nota fiscal de prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal Titular 

e Suplente, vinculados as Secretarias Municipais, conforme memorando anexo, com 

autoridade para exercer, como representantes da Secretaria, toda e qualquer ação 

de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste pedido. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Os serviços deverão seguir todas as diretrizes descritas no presente 

documento e ainda deverão atender eficazmente às finalidades que dele 

naturalmente se esperam, atendendo os requisitos de QUALIDADE e as normas e 

legislações de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, normas e legislações AMBIENTAIS e SANITÁRIAS 

federais, estaduais e municipais, de acordo com os padrões exigidos pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária e demais normas e legislação pertinente e em 

vigência; 

8.2. A prestação de serviço de castração cirúrgica corresponderá à técnica 

cirúrgica de orquiectomia e ovariosalpingohisterectomia, com anestesia adequada à 

cada espécie, com material esterilizado e cirúrgico adequado, medicação necessária 

para controle microbiano, inflamatório e álgico no pós-operatório e medidas para que 

não imputem autoflagelação por meio de colares elisabetanos e curativos. Estando 

incluso ainda a avaliação pré-operatória com hemograma, internação e retiradas de 
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pontos após completa cicatrização. Os materiais, equipamentos e medicamentos 

necessários para a cirurgia estarão a cargo da Contratada; 

8.3. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado deverá manter registro 

dos animais atendidos e procedimentos realizados, contendo: espécie, raça, sexo, 

porte, padrão de pelagem, idade, identificação da possível localidade residente, 

identificação do médico veterinário responsável pelo atendimento/procedimento; 

8.4. É de responsabilidade da Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, 

elaborar e enviar relatórios mensais para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

dos procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos 

realizados no período, com comprovação da execução por meio de relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço; 

8.5. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente se isenta de qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal 

por imperícia, imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, 

devendo a Credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 

procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências são de inteira 

responsabilidade do profissional responsável e da Clínica contratada; 

8.6. A Clínica Veterinária/Hospital Veterinário contratado, será responsável pela 

efetiva realização do procedimento cirúrgico. Serão operados apenas animais que 

estiverem aptos no exame clínico e laboratorial e deve-se informar em caso de 

impossibilidade do ato à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ciência; 

8.7. O estabelecimento deverá atender as exigências conforme as Resoluções N.º 

962/2010 e 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária; 

8.8. Os serviços devidamente prestados, serão atestados por servidor 

especialmente designado pela Secretaria de Meio Ambiente, o qual após exame 

detalhado da documentação de comprovação da execução (por relatório e nota 

fiscal de prestação de serviço) verificará a eficiência do funcionamento do serviço e 

realizará o recebimento definitivo; 

8.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades do 

serviço realizado; 

8.10. Os serviços serão acompanhados, registrados e sistematizados através de 

mecanismo de controle sobre a prestação dos serviços de castração de animais de 

rua da espécie canina do sexo masculino; 
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8.11. Para o acompanhamento serão elaborados e apresentados relatórios, 

acompanhados de documentos fiscais que materializam a comprovação da 

prestação dos serviços, conforme descrito no item 4, visando estabelecer-se como 

objeto de medição com vista ao pagamento pelos serviços prestados. 

CLÁUSULA NONA  – DA LGPD  

9.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

9.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 

exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13709/18; 

9.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA; 

9.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de 

qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13709/18; 

9.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 

pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 

sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. Os serviços deverão ser prestados de forma profissional e atendendo todos 

os critérios estipulados neste documento, e os demais que compõem este processo, 

inclusive leis, decretos, resoluções e normas reguladoras. Os serviços relacionados 
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no item 04 deverão ser prestados em todo o município de Iconha, em 

estabelecimento com as condições expressas neste Termo de Referência e de 

acordo com os padrões exigidos pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, 

pela Vigilância Sanitária Municipal e demais requisitos previstos em Lei, mediante 

apresentação da ordem de serviço, assinada por agente autorizado pela 

Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Se a Contratada recusar-se a receber a Ordem de Compra ou assinar o 

contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela 

PMI/ES, e ainda, se após a contratação incorrer em inexecução total ou parcial do 

contrato, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

penalidades: 

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 

b) multa moratória em caso de atraso injustificado na entrega do objeto e demais 

elementos integrantes ou por motivo não aceito pela PMI/ES, calculada sobre o valor 

empenhado, de acordo com a seguinte tabela: 

Dias de atraso Percentual dia % Percentual multa % 

1º ao 10º dia 0,1 0,1 a 1,0 

11º ao 20º dia 0,2 1,2 a 3,0 

21º ao 30º dia 0,3 3,3 a 6,0 

31º ao 40º dia 0,4 6,4 a 10 

41º ao ....... 1,0 11 a 20 

c) multa de 2% (dois por cento) do valor total empenhado, em razão de inexecução 

total ou parcial; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, 

para imposição da penalidade pertinente, a entrega posterior ao prazo estabelecido. 
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Igualmente se, notificado pela irregularidade do objeto, não proceder a troca dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. 

11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do subitem 10.1 poderão ser 

impostas cumulativamente com as demais. 

11.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 

caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

11.5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 

contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO REAJUSTE 

12.1. O preço contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA 

CONTRATADA 

14.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório 

referente ao Pregão Presencial nº. 032/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iconha, estado do Espírito Santo, para dirimir 

as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do 

Espírito Santo, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as 

partes, e serão objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber. 
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 

lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado. 

Iconha/ES, __ de _________ de _______. 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO 

CNPJ__________ 


